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APELADO           : BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO       : ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  DPVAT.  FALTA  DE
INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
AÇÃO INTENTADA APÓS  ACÓRDÃO PARADIGMA
DO  STF.  PRETENSÃO  RESISTIDA
INOCORRÊNCIA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

-  Considerando  que  a  ação  foi  ajuizada  após  o
julgamento  do  recurso  extraordinário  com
repercussão  geral,  no  qual  o  STF  decidiu  pela
necessidade  de  prévio  requerimento  administrativo
para a propositura da ação de cobrança de seguro
DPVAT,  não  há  que  se  modificar  a  sentença  que
julgou extinto o processo sem julgamento do mérito,
ante a inocorrência da pretensão resisitida.

 

V I  S T O S,  relatados e discutidos estes autos acima
identificados,  A C O R D A M,  em Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do voto
do Relator. 

R E L A T Ó R I O



Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  SEVERINO
FRANCISCO DA SILVA, irresignado com a sentença prolatada pelo Juiz da 3ª
Vara Cível da Comarca da Capital, que julgou extinta, sem resolução do mérito,
a ação de cobrança que promove em face do BRADESCO SEGUROS S/A, sob
o fundamento da ausência de pretensão resistida.

Em  suas  razões,  alega  que  não  pode  ser  obrigado  a
requerer  administrativamente  o  valor  do  seguro,  sob  pena  de  afronta  ao
princípio da inafastabilidade da tutela jurisdicional, contido no art. 5º, XXXV, da
Constituição Federal, e ainda, que nos termos da Lei n. 6.194/74, alterada pela
Lei n. 8.441/92, não há necessidade de esgotamento da seara administrativa.

Requer a reforma da sentença com o reconhecimento de
que  o  prévio  requerimento  administrativo  não  é  requisito  indispensável  à
propositura da ação.

Contrarrazões às fls. 99/103.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  pugna  pelo
prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito, sob o fundamento da
ausência de interesse ministerial – fls. 110/111.

É o relatório. 

– VOTO – Tércio Chaves de Moura (Relator).

O recurso deve ser desprovido.

Isso  porque,  a  matéria  em  comento  já  se  encontra
decidida  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  —  na  mesma  linha  de  raciocínio
seguida no Recurso Extraordinário nº 631.240, da relatoria do Ministro Roberto
Barroso,  que  trata  de  benefício  previdenciário,  com  repercussão  geral
reconhecida  —  sendo  certa  a  necessidade  de  prévio  requerimento
administrativo como condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de
cobrança de seguro DPVAT:

 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CIVIL. CONTRATO
DE  SEGURO.  DPVAT.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  QUE
NÃO  ATACA TODOS  OS  FUNDAMENTOS  DO  ACÓRDÃO
RECORRIDO.  SUM.  283/STF.  NEGATIVA DE  PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.  ART.  5º  XXXV.  INOCORRÊNCIA.
REPERCUSSÃO  GERAL  NÃO  EXAMINADA EM  FACE  DE
OUTROS FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO
APELO EXTREMO. (...)  O Tribunal  de origem ao apreciar  o
feito,  manteve  a  sentença  recorrida  que  fundamentou  a
extinção do processo, sem resolução de mérito, com o seguinte
argumento:  (  )  inexiste  nos  autos  prova  de  que  a
indenização pleiteada  pela  parte  demandante  foi  negada
pela Segurado na via administrativa. Desse modo, se não há
pretensão resistida, verifica-se a falta de interesse processual a
justificar  a  propositura da presente  demanda,  devendo estar



ser extinta sem apreciação do mérito. Com a devida vênia de
entendimentos em sentido contrário, na espécie, não incide o
princípio  da  inafastabilidade  da  jurisdição,  tendo  em  vista  a
ausência  de  lesão  ou  ameaça  de  lesão  a  direito  da  parte
demandante.  Entretanto,  a parte recorrente não atacou esse
fundamento da decisão impugnada, voltando sua insurgência
somente para o mérito direito de petição da demanda. Incide,
na espécie, o enunciado da súmula STF 283: É inadmissível o
recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em
mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange
todos eles.  (…) (STF -  RE: 824704 MA ,  Relator:  Min.  LUIZ
FUX,  Data  de  Julgamento:  29/09/2014,  Data  de  Publicação:
DJe-192 DIVULG 01/10/2014 PUBLIC 02/10/2014)” (grifei)

Ressalte-se que os julgados colacionados tiveram como
fundamento  o  entendimento  firmado  pelo  Plenário  da  Suprema  Corte  no
julgamento  de  repercussão  geral  reconhecida  através  do  Recurso
Extraordinário 631.240/MG, a seguir transcrito:

 “RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE
EM AGIR. 1.A instituição de condições para o regular exercício
do  direito  de  ação  é  compatível  com  o  art.  5º,  XXXV,  da
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em
agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão
de  benefícios  previdenciários  depende  de  requerimento  do
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito
antes  de  sua  apreciação  e  indeferimento  pelo  INSS,  ou  se
excedido o prazo legal para sua análise.  É bem de ver,  no
entanto,  que a  exigência de prévio requerimento não se
confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3.
(...)  (STF  -  RE:  631240  MG  ,  Relator:  Min.  ROBERTO
BARROSO,  Data  de  Julgamento:  26/08/2014,  Data  de
Publicação:  DJe-170  Divulgação:  02/09/2014  Publicação:
03/09/2014)”

Ou seja,  após a publicação deste Acórdão,  a  Suprema
Corte  mitigou  a  regra  sobre  a  necessidade  de  prévio  requerimento
administrativo e estabeleceu uma regra de transição, para fins de aplicação às
ações  em  tramitação.  Entenda-se,  caso  a  ação  tenha  sido  proposta  sem
demonstração de prévio requerimento administrativo, em período que alcance
até  a  data  de  julgamento  do  recurso  representativo  da  controvérsia  supra
(03.09.2014), deve ser observado o seguinte:

“  (i)  caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante,  a  ausência  de  anterior  pedido  administrativo  não
deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha
apresentado  contestação  de  mérito,  está  caracterizado  o
interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais
ações  que  não  se  enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)  ficarão
sobrestadas,  observando-se  a  sistemática  a  seguir.  7.  Nas
ações  sobrestadas,  o  autor  será  intimado a  dar  entrada  no
pedido  administrativo  em 30  dias,  sob pena  de  extinção  do



processo.  Comprovada  a  postulação  administrativa,  o  INSS
será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias,
prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido  administrativamente  ou  não  puder  ter  o  seu mérito
analisado devido a razões imputáveis  ao próprio requerente,
extingue-se  a  ação.  Do  contrário,  estará  caracterizado  o
interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os
casos acima itens (i),  (ii) e (iii),  tanto a análise administrativa
quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da
ação como data  de entrada do requerimento,  para todos os
efeitos legais.” 

Percebe-se,  assim,  que  de  acordo  com  o  julgamento
paradigma do STF, no caso de a ação ter sido proposta sem demonstração de
prévio  requerimento  administrativo  e  em  período  anterior  à  data  daquele
julgado (03.09.2014), como no caso em concreto, desde que tenha havido a
apresentação  de  contestação  ou  tenha  o  interessado  procedido  com  o
requerimento  necessário,  resta  configurado  o  interesse  de  agir,  ante  a
resistência da seguradora em pagar a indenização. 

Diante disso,  no caso concreto,  tem-se que a presente
demanda  foi  ajuizada  em data  posterior  ao  Acórdão  paradigma  do  STF,  a
saber, em 28 de janeiro de 2017 e, sendo assim, inexistindo requerimento de
pagamento  na  seara  administrativa,  não  há  interesse  de  agir  do  apelante,
estando correta a decisão que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito,
nos moldes do que preceitua o art. 485, VI, do NCPC1.

Mutatis  mutandis, esta  Corte  de  Justiça,  cujo  acórdão
exemplificativo segue:

APELAÇÃO.  COBRANÇA DE  SEGURO  DPVAT.  EXTINÇÃO
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.
INTERESSE  DE  AGIR.  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMANDA PROPOSTA
ANTES  DO  JULGAMENTO  DE  RE  631240.  REGRA  DE
TRANSIÇÃO.  RECURSO  REPETITIVO.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO. ANULA- ÇÃO DA SENTENÇA. CPC,
ART.  932,  V,  B.  -  Considerando  que  a  ação  foi  ajuizada
antes  do  julgamento  do  recurso  extraordinário  com
repercussão  geral,  no  qual  o  STF  decidiu  que  o  prévio
requerimento administrativo é indispensável para autorizar
a  propositura  da  ação,  e  que  houve  integralização
processual,  inclusive  com apresentação  de  contestação,
resta caracterizado o interesse de agir pela resistência à
pretensão. - (...). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00017702320128150581,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 31-01-2017) 

1 Art.  485.   O  juiz  não  resolverá  o  mérito  quando:  (...)  VI  -  verificar  ausência  de
legitimidade ou de interesse processual;



Nesse  contexto,  comprovando-se  que  o  apelante  não
formulou pedido de pagamento do seguro obrigatório da esfera administrativa,
não há que se falar em modificação do julgado, ressaltando-se que não existe
prova de que a seguradora negou os pleitos formulados de forma extrajudicial.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

DOS HONORÁRIOS

Nos termos do art. 85, §11° do CPC/15, tendo em vista a
apelação ter sido desprovida, majoro os honorários advocatícios, fixados em
10%(dez por cento), em 5% (cinco por cento), o que totaliza 15%(quinze por
cento) sobre o valor da causa, considerando a dedicação do causídico, o zelo
na condução do processo e o respeito aos prazos, nos moldes do que dispõe o
art. 85, § 11 do NCPC.2

É o voto.

João Pessoa, 17 de julho de 2018.

Tércio Chaves de Moura
      Juiz convocado
             Relator

2 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. (...)§
11. O tribunal,  ao julgar recurso,  majorará os honorários fixados anteriormente levando em
conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto
nos §§ 2o a 6o, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos
ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2o e 3o para
a fase de conhecimento.


